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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.732179/2017-98

ACORDAO 3101-003.848 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HBR EQUIPAMENTOS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 06/12/2017

MULTA ISOLADA. MULTA POR COMPENSAGCAO NAO HOMOLOGADA. TEMA
736 STF.

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da
mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao
consistir em ato ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade
pecuniaria.”
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio para cancelar a multa isolada aplicada.

Assinado Digitalmente

Laura Baptista Borges — Relatora

Assinado Digitalmente

Marcos Roberto da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa e
Marcos Roberto da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Data do fato gerador: 06/12/2017
			 
				 MULTA ISOLADA. MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. TEMA 736 STF.
				 “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.”
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a multa isolada aplicada.
		 Assinado Digitalmente
		 Laura Baptista Borges – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Roberto da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa e Marcos Roberto da Silva (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatório do acórdão da DRJ:
		 “Trata-se de impugnação em face da Notificação de Lançamento nº NLMIC- 3308/2017, onde se exige Multa Isolada por Compensação não Homologada, no valor de R$50.659,32, com fulcro no parágrafo 17, do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e alterações posteriores.
		 Consoante Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is), a Notificação é decorrente da não homologação de compensação no processo de crédito nº 10880-661708/2012-79, conforme Despacho Decisório n° 042033999 constante do referido processo.
		 Cientificada do lançamento, em 06/12/2017, a Autuada apresentou impugnação, na qual expõe suas razões para que a multa imposta seja cancelada.
		 Narra que a sanção em discussão conflita com as definições jurídicas assentadas, tendo em vista que, na espécie, a multa decorre da simples não homologação da declaração de compensação realizada pelo contribuinte. Não há, verifica-se, como pressuposta da penalidade, bem como em qualquer momento da combatida autuação, qualquer indicação de ato ilícito.
		 Esclarece que o dispositivo legal que embasou a presente autuação, na medida que estipula multa pela simples não homologação da compensação declarada, viola o direito de petição.
		 Defende que a penalidade em análise não revela, portanto: i) mais adequada à promoção da celeridade do procedimento administrativo fiscal; ii) necessária, já que há outras medidas viáveis e menos lesivas aos contribuintes para a obtenção da finalidade almejada; e iii) proporcional em sentido estrito, uma vez que impõe um grave ônus aos contribuintes ao desestimular a proposição de pedidos de ressarcimento de crédito tributário e de declaração de compensação.
		 Por fim, destaca que a Constituição Federal veda a utilização de tributos com efeitos de confisco, estendendo-se tal proibição às multas fiscais.”
		 A DRJ, por unanimidade, julgou a Impugnação improcedente e manteve a aplicação da multa.
		 Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário reiterando seus argumentos da impugnação e ressaltando que o processo n.° 10880.661708/2012-79, que teria dado causa à notificação de lançamento, ainda está pendente de julgamento.
		 Requer, portanto, o cancelamento da multa aplicada.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merece ser conhecido.
		 
		 1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA ISOLADA. TEMA 736 STF.
		 Como relatado, trata-se de Notificação de Lançamento para a exigência de multa isolada, prevista no artigo 74, §17, da Lei n.° 9.430/1996. A penalidade foi aplicada em razão de compensações não homologadas, ainda em julgamento por meio do processo n.° 10880.661708/2012-79.
		 Cumpre ressaltar que, independentemente do reconhecimento ou não do crédito nos autos do processo n.° 10880.661708/2012-79, a aplicabilidade da referida multa foi objeto de questionamento no Supremo Tribunal Federal – STF, na sistemática de Repercussão Geral (Tema 736), que já transitou em julgado.
		 O leading case foi tratado nos autos do Recurso Extraordinário n.° 796.939/RS, de relatoria do Ministro Edson Fachin e vale a leitura da descrição para se verificar a relação com o julgamento desse processo administrativo:
		 “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do postulado da proporcionalidade e do art. 5º, XXXIV, a, da Constituição federal, a constitucionalidade dos §§ 15 e 17 do art. 74 da Lei federal 9.430/1996, incluídos pela Lei federal 12.249/2010, que preveem a incidência de multa isolada no percentual de 50% sobre o valor objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou de declaração de compensação não homologada pela Receita Federal.”
		 Julgado o Recurso Extraordinário, firmou-se a seguinte tese:
		 “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.”
		 Vale, ainda, a leitura do julgado:
		 “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”. 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.”
		 Ante o exposto, impõe-se o cumprimento do Tema 736 do STF no presente caso, observando, ainda, o que determina o artigo 98, do Regimento Interno do CARF (Portaria MF n.° 1.634/2023):
		 “Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:
		 I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou”
		 Entendo, portanto, que a penalidade aplicada deve ser cancelada.
		 
		 2. DA CONCLUSÃO.
		 Ante o todo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Laura Baptista Borges
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RELATORIO

da multa.

Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatério do acérddo da DRJ:

“Trata-se de impugnag¢do em face da Notificagdo de Langamento n2 NLMIC-
3308/2017, onde se exige Multa Isolada por Compensagcdo ndo Homologada, no
valor de R550.659,32, com fulcro no pardgrafo 17, do artigo 74 da Lei n® 9.430, de
1996, e alteragdes posteriores.

Consoante Descricdo dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is), a Notificagdo é
decorrente da ndo homologag¢do de compensagdo no processo de crédito n° 10880-
661708/2012-79, conforme Despacho Decisorio n® 042033999 constante do referido
processo.

Cientificada do lancamento, em 06/12/2017, a Autuada apresentou impugnacgéo, na
qual expde suas razbes para que a multa imposta seja cancelada.

Narra que a sangdo em discuss@o conflita com as defini¢bes juridicas assentadas,
tendo em vista que, na espécie, a multa decorre da simples ndo homologagdo da
declaracdo de compensacéo realizada pelo contribuinte. Ndo hd, verifica-se, como
pressuposta da penalidade, bem como em qualquer momento da combatida
autuagdo, qualquer indicacgdo de ato ilicito.

Esclarece que o dispositivo legal que embasou a presente autuagéo, na medida que
estipula multa pela simples ndo homologagéo da compensagdo declarada, viola o
direito de peticdo.

Defende que a penalidade em andlise ndo revela, portanto: i) mais adequada a
promocgdo da celeridade do procedimento administrativo fiscal, ii) necessdria, ja que
hd outras medidas vidveis e menos lesivas aos contribuintes para a obtencéo da
finalidade almejada; e iii) proporcional em sentido estrito, uma vez que impée um
grave O6nus aos contribuintes ao desestimular a proposicdo de pedidos de
ressarcimento de crédito tributdrio e de declaracGo de compensagdo.

Por fim, destaca que a Constituicdo Federal veda a utilizacdo de tributos com efeitos
de confisco, estendendo-se tal proibi¢do as multas fiscais.”

A DRJ, por unanimidade, julgou a Impugnac¢ao improcedente e manteve a aplicagao

Irresignada, a Recorrente interpOs Recurso Voluntario reiterando seus argumentos

da impugnacgdo e ressaltando que o processo n.° 10880.661708/2012-79, que teria dado causa a

notificacdo de lancamento, ainda estad pendente de julgamento.

Requer, portanto, o cancelamento da multa aplicada.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche todos os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual merece ser conhecido.

1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA ISOLADA. TEMA 736 STF.

Como relatado, trata-se de Notificacdo de Langcamento para a exigéncia de multa
isolada, prevista no artigo 74, §17, da Lei n.” 9.430/1996. A penalidade foi aplicada em razdo de
compensag¢des ndao homologadas, ainda em julgamento por meio do processo n.°
10880.661708/2012-79.

Cumpre ressaltar que, independentemente do reconhecimento ou ndao do crédito
nos autos do processo n.° 10880.661708/2012-79, a aplicabilidade da referida multa foi objeto de
questionamento no Supremo Tribunal Federal — STF, na sistematica de Repercussdao Geral (Tema
736), que ja transitou em julgado.

O leading case foi tratado nos autos do Recurso Extraordinario n.° 796.939/RS, de
relatoria do Ministro Edson Fachin e vale a leitura da descricdo para se verificar a relacdo com o
julgamento desse processo administrativo:

“Recurso extraordindrio em que se discute, a luz do postulado da proporcionalidade
e do art. 52, XXXIV, a, da Constitui¢cdo federal, a constitucionalidade dos §§ 15e 17
do art. 74 da Lei federal 9.430/1996, incluidos pela Lei federal 12.249/2010, que
preveem a incidéncia de multa isolada no percentual de 50% sobre o valor objeto de
pedido de ressarcimento indeferido ou de declaracdo de compensacho ndo
homologada pela Receita Federal.”

Julgado o Recurso Extraordinario, firmou-se a seguinte tese:

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologagdo de compensagdo tributdria por ndo consistir em ato ilicito
com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria.”

Vale, ainda, a leitura do julgado:

“RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSACAO TRIBUTARIA.
NEGATIVA DE HOMOLOGACAO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE
PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 1.
Fixacdo de tese juridica para o Tema 736 da sistemdtica da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa
de homologac¢do de compensacdo tributdria por néo consistir em ato ilicito com

=3



ACORDAO 3101-003.848 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.732179/2017-98

aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria”. 2. O pedido de
compensagdo tributdria ndo se compatibiliza com a fungdo teleoldgica repressora
das multas tributdrias, porquanto a automaticidade da sang¢do, sem quaisquer
consideragdes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria
imputar ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida
constitucional. 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é
constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao
contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de
homologagdo de compensagdo tributdria declarada. 4. Verifica-se que o §15 do
artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo impede seu
conhecimento e andlise em sede de Recurso Extraordindrio considerando a
dimensdo dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 5. Por
outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteragdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo Plendrio
do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que
somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do
valor do crédito objeto de declaracGo para o montante do débito. Nesse sentido,
permanece a potencialidade de ofensa a Constitui¢do da Republica no tocante ao
direito de petigdo e ao principio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma
falta de correlagdo entre a multa tributdria e o pedido administrativo de
compensacdo tributdria, ainda que ndo homologado pela Administragdo Tributdria,
uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito de peticdo do
contribuinte. Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa
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uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensdées do principio. No campo
processual, ndo se observa no processo administrativo fiscal em exame uma
garantia as partes em relacGo ao exercicio de suas faculdades e poderes
processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se mostra razodvel na
medida em que a legitimidade tributdria é inobservada, visto a insatisfagdo
simultdnea do binémio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade. 8. A
aferigdo da correcéio material da conduta do contribuinte que busca @ compensag¢éo
tributdria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo
concreto e fundamentado relativo a inobservdncia do principio da boa-fé em sua
dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar
eventual abusividade no exercicio do direito de peticGo, traduzivel em ilicitude apta
a gerar sangdo tributdria. 9. Recurso extraordindrio conhecido e negado provimento
na medida em que inconstitucionais, tanto o jd revogado § 15, quanto o atual § 17
do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a

”

quo.
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Ante o exposto, impde-se o cumprimento do Tema 736 do STF no presente caso,

observando, ainda, o que determina o artigo 98, do Regimento Interno do CARF (Portaria MF n.°

1.634/2023):

“Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
Pardgrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plendria transitada em
julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em
controle difuso, com execug¢do suspensa por Resolucéo do Senado Federal; ou”

Entendo, portanto, que a penalidade aplicada deve ser cancelada.

2. DA CONCLUSAO.
Ante o todo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Laura Baptista Borges
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